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LEIS

LEI Nº 1598, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2011.

EMENTA: Dispõe sobre a
denominação de
logradouro público e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL  DE
MACAÍBA, ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Macaíba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 o – Dá denominação as 48 (quarenta
e oito) Ruas e 06 (seis) Avenidas do Loteamento
Horizonte, localizado no Bairro Bela Vista,
neste município de Macaíba/RN, conforme
segue e croqui anexo: Rua 01 Anfrisio Pereira
da Silva, 02 Maria das Dores Florentino
Ferreira, 03 Severino Sebastião de Araújo,
04 Maria Salete de Macedo Silva, 05 João
Ferreira da Costa, 06 Pedro Américo
Ribeiro, 07 Francisco de Souza, 08 Padre
José Dantas Cortez, 09 Almeida Ferreira
da Silva, 10 José Lazaro de Medeiros, 11
Maria Clarinda de Morais, 12 José
Bernardo da Silva, 13 Rui Marciano de
Melo, 14 Manoel Álvares, 15 Otacílio Pedro
da Costa, 16 Francisco Lourenço de
Alcântara, 17 Joel Calixto de Medeiros, 18
Severina Marinho de Souza, 19 Raimundo
Dantas Cortes, 20 Expedito Gomes, 21
Manoel Cabral de Almeida, 22 José
Carneiro de Mesquita, 23 Carlos Augusto
Ribeiro de Moura, 24 Maria do Carmo
Andrade, 25 Lindenberg Lins de Farias, 26
Francisco Canindé de Araújo, 27 José
Venâncio Rodrigues, 28 José de Souza
Alves, 29 Roberio Fernandes da Silva, 30
Irmão Antônio de Araújo, 31 João Pedro de
Araújo, 32 Maria José Soares da Cruz, 33
Maria das Dores Monteiro, 34 Maria das
Neves Xavier, 35 José Dutra Targino, 36
Martiniano Manoel Batista, 37 Zacarias
Florêncio de Abr eu, 38 Maria da Salete

Gomes, 39 Antônio Alexandre da Silva, 40
Maria José de Souza, 41 Januncio Dutra
Gomes, 42 Creuza Marques Álvares, 43
Carlos Roberto Souza do Nascimento, 44
Antônio Felix da Silva, 45 Gesina Dalva de
Medeiros, 46 Maria de Lourdes da Silva,
47 Maria Aparecida de Souza Nascimento,
48 Eudimar Freire de Farias, Avenidas 01
Benedito Pinheiro Borges, 02 Alois Hunka
de Avenida do Contorno Norte de Maria
Simplício da Mascena, Avenida do
Contorno Sul Angelita Andrade Simões,
Avenida do Contorno Leste Elias Lustosa
de Souza, Avenida do Contorno Oeste
Tácito Rocha Pegado.

Art. 2 o - Caberá a Prefeitura Municipal,
colocar a placa alusiva com a denominação
criada por força desta Lei.

Art. 3 o - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas às disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE
MACAÍBA, GABINETE DA PREFEITA
EM 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

Marília Pereira Dias
PREFEITA MUNICIPAL

LEI Nº 1599, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2011.

EMENTA: Dispõe sobre a
denominação de
logradouro público e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL  DE
MACAÍBA, ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Macaíba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 o – Fica denominada de RUA DA
GRAÇA, a Rua Projetada localizada no
Loteamento Novo Alecrim II, neste Município
de Macaíba/RN, conforme croqui anexo.

Art. 2 o - Caberá a Prefeitura Municipal,
colocar a placa alusiva com a denominação
criada por força desta Lei.

Art. 3 o - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas às disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE
MACAÍBA, GABINETE DA PREFEITA
EM 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

Marília Pereira Dias
PREFEITA MUNICIPAL

LEI Nº 1600, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2011.

EMENTA: Dispõe sobre a
denominação de
logradouro público e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL  DE
MACAÍBA, ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Macaíba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 o – Ficam denominadas de
TRAVESSAS: FRANCISCO MARQUES DE
OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO FERNAN -
DES DE OLIVEIRA, MARIA DAS NEVES
DE BRITO, FRANCISCO LOPES, JOSÉ
CHIOLA  DO NASCIMENTO e SALVIMA
GOMES TAVARES, todas localizadas no
Bosque das Leucenas, neste Município de
Macaíba/RN, conforme croqui anexo.

Art. 2 o - Caberá a Prefeitura Municipal,
colocar a placa alusiva com a denominação
criada por força desta Lei.

Art. 3 o - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas às disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE
MACAÍBA, GABINETE DA PREFEITA
EM 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

Marília Pereira Dias
PREFEITA MUNICIPAL
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LICITAÇÕES

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2011

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMRPESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA  PARA
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA RUA
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO E
REFORMA  DA PRAÇA AUGUSTO
SEVERO, CENTRO, NO MUNICIPIO DE
MACAÍBA/RN.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

JULGAMENT O DE HABILIT AÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do
Município de Macaíba/RN, no uso de suas
atribuições legais, torna público o resultado da
fase habilitatória do processo licitatório em
comento. Julgamento de habilitação: Empresa
habilitada: ENGEC – EMPRESA NORTE
RIOGRANDENSE DE CONSTRUÇÃO
CIVIL  LTDA. Ficando aprazada para o dia
30/12/2011, as 08h30min a sessão para abertura
das propostas financeiras. Os autos estão
franqueados aos interessados na sala da
Licitação, segunda a sexta, das 08h00min às
14h00min. Macaíba/RN, 21/12/2011. Mileni
M. Pessoa. Presidente.


